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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


	Processo nº 294/2008 – Classe 30

Assunto: Pedido de Registro de Candidatura – Juscimeira/MT

Recorrente: RAIMUNDO MONÇÃO DE FRANÇA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso inominado interposto por RAIMUNDO MONÇÃO DE FRANÇA arrostando a sentença do MM. Juiz da 14ª Zona Eleitoral que indeferiu o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) formulado pelo recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Juscimeira, por não se encontrar o mesmo filiado a nenhum partido.

Nessa esteira, entendeu o douto Magistrado a quo não preenchida a condição de elegibilidade estatuída no inciso III, do §1°, do artigo 11, da Lei nº9.504/95, vez que o recorrente deixou de apresentar prova de sua filiação ao partido e no Sistema de Filiação Partidária não consta anotação do seu nome e de sua inscrição.

Alega o recorrente que a decisão merece ser reformada, uma vez que o MM. Juiz não teria fundamentado a decisão; que tem filiação junto ao Partido Trabalhista Brasileiro, tendo sido escolhido em convenção, conforme ata de assembléia  do dia 29/06/2008; que não se pode tolher o direito de ser votado para atender formalismo; que a denegação do seu pedido seria injustiça e contradição, porquanto outros, com sentença condenatória não transitada em julgado, têm seus registros deferidos; e, por fim, que não lhe foi facultado o direito de suprir eventual falha na documentação.

Às fls. 39/41, o i. Promotor Eleitoral apresentou contra-razões, aduzindo que a sentença não merece reparo uma vez que a condição de elegibilidade, consistente na filiação partidária, deve ser aferida no momento do pedido de registro e que, embora de forma sintética, ela se encontra fundamentada. Observa que, conforme demonstra a certidão de fl. 34, o próprio PTB encaminhou lista de filiados ao Cartório, no último mês de abril, omitindo o nome do recorrente. 
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro momento, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por leis (complementares e/ou ordinárias).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta última estabelece (inciso III do §1º do artigo 11) que o pedido de registro de candidatura deve ser instruído com a prova da filiação partidária.
Na hipótese dos autos, verifica-se que mesmo constatado pelo MM. Juiz o fato de o nome do peticionário/recorrente não constar no Sistema de Filiação Partidária (fls. 11 e 14),  não se oportunizou a ele suprir a dita falha ou omissão, fazendo prova da filiação partidária, nos termos do artigo 33 da Res/TSE 22.717.

Assim dispõe o referido artigo:

Art. 33. Havendo qualquer falha ou omissão no pedido de registro, que possa ser suprida pelo candidato, partido político ou coligação, o juiz converterá o julgamento em diligência para que o vício seja sanado, no prazo de 72 horas, contado da respectiva intimação, que poderá ser feita por fac-símile ou telegrama (Lei nº 9.504/97, art. 11, § 3º).

Certo é que as condições de elegibilidade devem ser aferidas no momento do pedido de registro de candidatura, contudo, a verificação não implica em indeferimento imediato, pois há previsão legal visando possibilitar a regularização do pedido marcado de vícios sanáveis, conforme se vê do comando legal acima retratado.

Assim, em que pese o fato de a sentença, ao contrário do alegado, se encontrar sucinta e suficientemente fundamentada, a não conversão do julgamento em diligência saneadora cerceou o direito de ampla defesa do peticionário/recorrente.

Por outro ponto, o documento de fls. 30/31, denominado: “Sistema de Filiação Partidária – Módulo Partido – Partido 14 – PTB – Partido Trabalhista Brasileiro – Zona 01491898 – Juscimeira – Autenticação: 61074”, e o documento de fl. 32, denominado: “Justiça Eleitoral - Zona 14/MT – ELO – Cadastro Nacional de Eleitores” fazem prova robusta de que o peticionário/recorrente se encontra filiado ao partido Trabalhista Brasileiro, com filiação ocorrida em 29/09/1999.

O problema enfrentado pelo recorrente, na verdade, é decorrente do desleixe do partido na confecção da sua lista de filiados, pois, ao encaminhar a sua última relação de filiados à Justiça Eleitoral nela não fez constar o nome do recorrente, fazendo com que fosse excluído do sistema de controle informatizado. 

Destarte, entendendo que os dois mencionados documentos e a ata da convenção partidária fazem prova da filiação do recorrente, inclusive da sua  antiguidade, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL  pelo PROVIMENTO do recurso para deferir o pedido de registro de candidatura do recorrente Raimundo Monção de França.

Cuiabá/MT, 02 de agosto de 2008.

gustavo nogami
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